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LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º 

desta Lei são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas 

relativas às suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 

permitam a identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins 

do disposto no art. 32. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.177-44, de 24/8/2001)  

§ 1º Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercício das 

atividades de fiscalização e nos limites por ela estabelecidos, têm livre acesso às operadoras, 

podendo requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e demais 

documentos, relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

§ 2º Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, 

a imposição de qualquer dificuldade à consecução dos objetivos da fiscalização, de que trata o 

§ 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

 

Art. 21. É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde realizar 

quaisquer operações financeiras: 

I - com seus diretores e membros dos conselhos administrativos, consultivos, 

fiscais ou assemelhados, bem como com os respectivos cônjuges e parentes até o segundo 

grau, inclusive; 

II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso I, desde 

que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como controladoras da empresa. 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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